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DECRETO Nº93/2025 

 
 
 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais,  
 
 
 

DECRETA: 
 
 
   Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a partir de 16/06/2025 
GISELLY BORDIN MOURA, portador do RG nº 7536058-4/PR, do cargo efetivo de 
PSICOLOGO. 
 
                     Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
   Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, 
Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Junho do ano de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSELEI APARECIDO DE CARVALHO 

    Prefeito Municipal 

 

 
 


